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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTAI) 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiro 

CABINETE. 1)0 DEPEJi'ADO CIIICO (;UI RRA 

-- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA 

A Força do Povo 

\- 
PROl E'F() 1)1: l)l:(:RF:F() 1 E(; lSIATI VO INj /10. 

Concede a comenda Orgulho de Roraima as 

personalidades indicadas e dá outras providências. 

A MESA L)IRE'FORA l)A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO DE 

RORAIMA. no uso de suas atribtuçõcs legais. faz saber que o Pleurio aprovou e ela prOmLllga o 

seguinte Decreto Legislatio: 

i\rl. 1 Fica conced ida a comenda ()rgu I ho de Rorai lia, criada PC  Ia Reso I LlÇO Legislati a u 

01 0/09. de 08 de abril de 2009. as seguintes personalidades. 

l Francisco Vetor Machado (Loja Boa Vista): 

II Francisco de Assis Gonies (Shopping ('euler): 

111 Aniauri Ferreira dos Santos ( BomhonzÏo): 

IV Antôn o Monteiro Barbosa (Casa 1 racenia): 

V Vetor Periii: 

VI Raimundo Pinheiro: 

\/ II Carlos Alberto Fernandes Neves (Médico): 

VIII Anténuo Vassilak  

IX Deusdete Coelho Filho: 

X Maria de 1 ourdes Pinheiro: 

Xl I)ouriva 1 Coelho Maranhõo ( I_)ori ): 

XII juiz Osuiar Carlos (Sollomivas ('onstrulora): 

XIII 1 ii iierie de Castro Ramos: 

XIV José 1 lani i Iton Bat ista (Ciariba): 

XV Sarnou Sa loniôo: 

XVI Va Idernar M titran Paracat: 

XVII Chiud io I3arhosa de Araújo: 

XVIII DaI i la 1 racema Gutierrez Lubeldia de ('astro (Enfermeira): 

XIX Ana Marques: 

XX Ccl. Paulo Sérgio Santos Ribeiro: 

XXI [duiur Oliva Filho: 
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XXII lolanda Azevedo: 

XXIII Mano Abdala: 

XXIV Edimar Pereira Lima (Drogaria Popular): 

XXV Francisco Tabosa de Souza (Livraria Popular): 

XXVI José (lionçalves TaLljt In Memoriam: 

XXVII Célio Macêdo da Fonseca (Localiza): 

XXVIII Iguatemi Jan Ziegler (Laboratório Arnaldo Brandão): 

XXIX Lourival Coimbra In Memoriam: e 

XXX Sebastiao Pinheiro. 

Art. 2° A Mesa Diretora tomarí as providências necessirias para a reaIizaço de Sessão de 

entrega da comenda constante do presente instrLlmento normativo. 

Art. 3 Este Decreto Legislativo entra em vigor lia data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 10  de março de 20 10. 

J. 

FRANCISCO i)F SALES GUERRA NETO 

Deputado Estadual 
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